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CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA – BAHIA  

 

EDITAL - 01/2012 
Candidato: Leia atentamente as informações aqui relacionadas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO, criada por intermédio da Portaria n.º 
129/2012, nos termos do art. 37, I a IV, da Constituição Federal, e da legislação 
infraconstitucional correlata, FAZ SABER que estão abertas as inscrições do concurso público 
de provas e títulos para o provimento de cargos e vagas da Prefeitura Municipal de Ibotirama – 
Estado da Bahia, na forma prevista no presente Edital e instruções que o integram, que será 
executado pela SELETA SELEÇÃO E CONSULTORIA LTDA., inscrita no Conselho Regional 
de Administração sob o n.º 01672. 
 
1. DOS CARGOS, ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS E TAXA 
DE INSCRIÇÃO.   
 
1.1 - O ingresso nos cargos será efetivado mediante aprovação no concurso público e 
nomeação por ato do prefeito do município, em conformidade com a legislação reguladora da 
matéria, obedecida a seguinte distribuição: 
 
 
 
 
 
 
 

CRONOGRAMA PREVISTO PARA O CONCURSO 

Inscrições Presencial: 03 a 21 de setembro 
Internet: 03 a 23 de setembro 

Consulta do local da prova 
objetiva A ser definido 

Prova objetiva A ser definido 
Horário das provas Às 08:00h 
Publicação do gabarito 
parcial A ser definido 

Recursos A ser definido 
Resultado dos recursos A ser definido 
Resultado da prova objetiva A ser definido 
Entrega de títulos Após divulgação do parcial 
Resultado da prova de 
Títulos A ser definido 

Resultado final A ser definido 
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Anexo I 
 

 
 

 
COD/CARGO 

 
VAGAS 

 
C/H 

 
ESCOLARIDADE 

 
SALÁRIO R$ 

 
INSCRIÇÃO  

 
01 –  Advogado 

 
03 

 
20 

 
Nível 

Superior/Registro na 
OAB 

 
1.500,00 

 
120,00 

 
02 – Analista de 
Controle Interno 

 
01 
 
 

 
20 

Graduação em 
Administração ou em 
Ciências Contábeis 

 
2.000,00 

 
120,00 

03 –  Arquiteto 01 20 Graduação em 
Arquitetura/Registro 

no CREA 

2.000,00 120,00 

04 – Auditor Fiscal 
(Sede) 

01 40 Graduação em 
Administração ou em 
Ciências Contábeis 

1.500,00 120,00 

05 – Engenheiro 
Civil 

01 20 Graduação em 
Engenharia 

Civil/Registro no 
CREA 

2.000,00 120,00 

06 – Enfermeiro 
Obstetra (Sede) 

01 40 Nível 
Superior/Especialista 

em Obstetrícia 

2.500,00 120,00 

 
07 –  Médico PSF 
(Sede) 

 
07 

 
20 

Nível 
Superior/Registro no 

Conselho 

 
6.000,00 

 
120,00 

08 –   Médico PSF 
(Boa Vista) 

 
02 

20 Nível 
Superior/Registro no 

Conselho 

 
6.000,00 

 
120,00 

09 –  Médico 
Ginecologista 
(Sede) 

 
01 

 
20 

Nível 
Superior/Registro no 

Conselho 

 
6.000,00 

 
120,00 

10 –  Médico 
Mastologista (Sede) 

 
01 

 
20 

Nível 
Superior/Registro no 

Conselho 

 
6.000,00 

 
120,00 

11 –  Médico 
Neurologista (Sede) 

 
01 

20 Nível 
Superior/Registro no 

Conselho 

 
6.000,00 

 
120,00 

12 –  Médico 
Psiquiatra (Sede) 

 
01 

 
20 

Nível 
Superior/Registro no 

Conselho 

 
6.000,00 

 
120,00 

13 – Nutricionista 03 40 Nível 
Superior/Registro no 

Conselho 

1.500,00 120,00 
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COD/CARGO 

 
VAGAS 

 
C/H 

 
ESCOLARIDADE 

 
SALÁRIO R$ 

 
INSCRIÇÃO  

14 – Professor de 
Ed. Artística (Sede) 

 
02 

 
20 

Graduação em 
Educação Artística 

 
906,88 

 
70,00 

 
15 – Professor de   
Ed. Artística (Boa 
Vista do Lagamar) 

 
01 
 
 

 
20 

Graduação em 
Educação Artística 

 
906,88 

 
70,00 

16 –  Professor de   
Ed. Artística (Linha) 

01 20 Graduação em 
Educação Artística 

906,88 70,00 

17 – Professor de   
Ed. Artística 
(Canabrava do 
Boqueirão) 

 
01 

 
20 

 
Graduação em 

Educação Artística 

906,88 70,00 

18 – Professor de 
Ed. Física (Sede) 

02 20 Nível 
Superior/Registro no 

CREF 

906,88 70,00 

19 – Professor de 
Ed. Física (Boa 
Vista do Lagamar) 

01 20 Nível  
Superior/Registro no 

CREF 

906,88 70,00 

 
20 –  Professor de 
Ed. Física (Linha) 

 
01 

 
20 

Nível  
Superior/Registro no 

CREF 

 
906,88 

 
70,00 

21 –  Professor de 
Ed. Física 
(Canabrava do 
Boqueirão) 

 
01 

20 Nível Superior/ 
Registro no CREF  

 
906,88 

 
70,00 

22 –  Professor de 
Língua Portuguesa 
(Sede) 

 
01 

 
20 

Nível 
Superior/Licenciatura 

em Língua 
Portuguesa e Inglesa 

 
906,88 

 
70,00 

23 – Profissional de 
Educação Física 
(Sede) 

 
01 

 
40 

Nível  
Superior/Registro no 

Conselho 

 
1.800,00 

 
100,00 

24 – Supervisor 
Escolar 

 
01 

 
01 

Graduação em 
Pedagogia com 

especialização em 
Supervisão Escolar 

 
1.800,00 

 
100,00 

25 –  Monitor de 
Esporte (Sede) 

 
01 

 
40 

 
Nível Médio 

 
622,00 

 
50,00 

26 – Monitor de 
Música (Sede) 

01 40 Nível Médio 755,00 50,00 
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2. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
2.1 - Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas disponibilizadas para cada 
cargo, no concurso para os candidatos portadores de necessidades especiais em função 
compatível com a sua aptidão. 
2.2 - Às pessoas portadoras de deficiência, que pretenderem fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no Inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal e Decreto 3.298 de 
20/12/99, é assegurado o direito de inscrição no concurso desde que a deficiência de que são 
portadoras seja compatível com as atribuições objeto do cargo em provimento.  
2.3 - Consideram-se pessoas portadoras de deficiências aquelas que se enquadrarem nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto 3.298/99 alterado pelo Decreto 5.296/2004. 
2.4 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios visuais passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. O candidato cego ou amblíope 
deverá solicitar prova específica, por escrito e especificar o tipo de deficiência e o cargo em que 

 
COD/CARGO 

 
VAGAS 

 
C/H 

 
ESCOLARIDADE 

 
SALÁRIO R$ 

 
INSCRIÇÃO  

27 – Monitor de 
Música (Zona Rural) 

 
01 

 
40 

Nível Médio   
755,00 

 
50,00 

 
28 – Técnico de 
Enfermagem (Boa 
Vista) 

 
02 
 
 

 
40 

Nível Médio/Curso 
Técnico em 

Enfermagem/Registro 
no COREN 

 
750,00 

 
50,00 

29 – Técnico de 
Enfermagem (Barro 
Alto) 

 
01 

 
40 

Nível Médio/Curso 
Técnico em 

Enfermagem/Registro 
no COREN 

 
750,00 

 
50,00 

30 – Técnico da 
Vigilância Sanitária 
(Sede) 

 
02 

 
40 

 
Nível Médio 

 
750,00 

 
50,00 

31 – Auxiliar de 
Saúde Bucal (Boa 
Vista)  

 
01 

 
40 

 
Nível Médio 

 
622,00 

 
50,00 

32 – Mecânico de 
Máquinas Pesadas 

02 40 Nível Fundamental II 1.500,00 60,00 

33 –  Monitor de  
Transporte Escolar   

08 40 Nível Fundamental II 622,00 50,00 

34 – Operador de 
Patrol CNH: D  

02 40 Nível Fundamental I 
(1ª a 4ª série) 

1.800,00 60,00 

35 – Porteiro (Sede) 10 40 Nível Fundamental I 
(1ª a 4ª série) 

622,00 40,00 

36 – Gari/Coleta 50 40 Nível Fundamental I 
(1ª a 4ª série) 

622,00 40,00 

37 –  Gari/Varrição 50 40 Nível Fundamental I 
(1ª a 4ª série) 

622,00 40,00 

38 – Cozinheira 
(Sede)  

10 40 Nível Fundamental I 
(1ª a 4ª série) 

622,00 40,00 
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se inscreveu. Os candidatos que não o fizerem até o término da inscrição, seja qual for o motivo 
alegado, não terão a prova especial preparada.  
2.5 - As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto 3.298/99, em especial no seu Art. 40, participarão do concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e 
critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos.  
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 - As inscrições PRESENCIAIS ficarão abertas em dias úteis no período de 03 a 21 de 
setembro de 2012, na cidade de Ibotirama, no endereço: Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer - Centro, no horário das 08 às 12 e das 14 às  17 horas, de segunda 
à sexta-feira ou no site: www.seletaconcursos.com.br 
3.2 - Das condições para a inscrição:  
I - Ser brasileiro nato ou naturalizado, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 
termos do Artigo 12, da Constituição Federal. 
II - Estar em dia com as obrigações eleitorais;  
III - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;  
IV - Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) e máxima de 65 (sessenta e cinco) 
anos completos;  
V - Ter a escolaridade e a formação profissional exigida para o exercício do cargo, no momento 
do provimento conforme discriminado na tabela do Item 1.1, anexo I;  
VI - Declarar, no Requerimento da Inscrição, que possui habilitação exigida para o cargo 
pretendido e que conhece e aceita as normas constantes deste Edital; 
VII - Preencher todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo.  
3.3 - Para efetuar a inscrição o candidato deverá:  
 - Presencial:  
I - Dirigir-se ao Posto de Inscrição, adquirir o Boleto Bancário, em seguida efetuar o pagamento 
da taxa, Ag:1171-1, Conta Corrente: 21870-7. PAGAR PREFERENCIALMENTE NO 
BRADESCO.  
II -  Observar atentamente o campo correspondente ao código do cargo pleiteado;  
III - Apresentar original da Cédula de Identidade (R.G.), podendo ser substituída por: Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei 
nº 9.503/97) e CPF. 
IV - São considerados desistentes os candidatos que, mesmo tendo feito o depósito do valor de 
inscrição, não tenham preenchido a respectiva Ficha de Inscrição no período das inscrições. 
V - IMPORTANTE: Após efetivação da Inscrição, não serão aceitos pedidos para qualquer 
alteração na Ficha de Inscrição, como também não haverá devolução da importância paga, a 
título de ressarcimento das despesas com materiais e serviços em qualquer hipótese. 
Informações no site da empresa: www.seletaconcursos.com.br  
 - Via internet: O candidato que realizar sua inscrição pela INTERNET até às 23:59 horas do 
dia 23 de setembro, terá como data limite para efetuar o pagamento  do boleto bancário o dia 
25.  
3.4 - Os pagamentos efetuados com cheque somente serão considerados quitados após a 
compensação respectiva.  
3.5 - Não serão aceitas inscrições por depósito via postal, fac-símile, condicional e/ou 
extemporânea.  
3.6 - No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá declarar essa condição e a 
deficiência da qual é portador preenchendo  o campo, atestando a espécie, o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. Deverá enviar o Laudo médico até 
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dez (10) dias após o encerramento das inscrições pelos correios para o endereço da Seleta 
Consultoria: Rua Marechal Deodoro, 325 – Centro (em frente ao clube ACRA). CEP: 48.000 -
005-020. Caso o candidato não envie o laudo médico como comprovação da sua deficiência, 
não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que 
tenha assinalado tal opção no ato da Inscrição.  
3.7 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para a investidura no cargo.  
3.8 - Serão canceladas, a qualquer tempo, as inscrições, provas ou nomeação do Candidato, se 
verificadas falsidade de declaração ou irregularidade nas provas ou documentos.  
3.9 - A Seleta Consultoria e a Prefeitura Municipal de Ibotirama não se responsabilizarão pela 
solicitação de inscrição via Internet não-recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.   
 
4. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
4.1 - As provas serão realizadas no Município de Ibotirama e a entrega de títulos com prazo de 
até 48 horas após a publicação do resultado da Prova Objetiva ocorrerá em data, horário e local 
a ser publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Ibotirama e através da Internet 
no endereço eletrônico www.seletaconconcursos.com.br.  
4.2 - O candidato somente fará a prova se munido de documento original de Identidade (RG) ou 
Carteira de Trabalho, Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na 
forma da Lei nº 9.503/97). 
4.3 - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
4.4 - Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato.  
4.5 - Havendo erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de 
nascimento, o candidato deverá solicitar ao fiscal de classe a correção no dia da prova, 
anexando-se a solicitação em Ata.  
4.6 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o conhecimento das publicações relativas ao 
Concurso, bem como o comparecimento nas datas e horários determinados nos Editais de 
Convocação para cada etapa. 
4.7 - O candidato cujo nome não constar na relação de alocados divulgados no site da 
Seleta, terá um prazo de 72 horas antes da aplicação da prova objetiva para comunicar a 
empresa e solicitar informações pertinentes. Não serão aceitos pedidos de inclusão 
depois de vencido esse prazo. 
4.8 - O candidato deverá, OBRIGATORIAMENTE, acompanhar as convocações, avisos e/ou 
comunicados, através da divulgação no quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e demais 
locais públicos bem como no site da Seleta: www.seletaconcursos.com.br, obter informações 
quanto ao local da prova através do citado site, ou dirigir-se à Prefeitura Municipal de Ibotirama, 
no horário das 08:00 às 13:00, de segunda à sexta-feira.  
4.9 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, comprovante de inscrição e documento de 
identificação original, caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia de realização 
das provas, documentos de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no 
máximo 30 dias, ocasião em que será submetido a identificação especial, compreendendo 
coleta de dados de assinatura e de impressão digital em formulário próprio.  
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4.10 - Não será permitida a entrada de candidatos, sob qualquer pretexto, após o fechamento 
dos portões.  
4.11 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento, seja qual for o 
motivo que tenha determinado a ausência do candidato, implicará em sua eliminação 
automática do concurso.  
4.12 - O candidato deverá marcar suas respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, na Folha de Respostas Óptica, observando as seguintes orientações:  
O preenchimento correto dos quadrados ópticos, que deverão ser preenchidos conforme as 
instruções específicas no Caderno de Questões, contidas também na própria Folha. As 
marcações incorretas na Folha de Respostas Óptica geram prejuízos ao candidato. Serão 
consideradas incorretas: dupla marcação, marcação rasurada, marcação emendada, campos 
de marcação não preenchidos integralmente, marcação ultrapassando o campo determinado e 
marcação que não seja feita com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.  
4.13 - Os fiscais da sala não estão autorizados a fazer retificações de qualquer natureza nas 
instruções ou no enunciado das questões da prova. O candidato só deverá fazer qualquer ato 
que contrarie o que especifica o seu caderno de provas, se o próprio Coordenador da Área, 
reconhecido por um dístico bem visível, autorizar pessoalmente  alguma alteração.  
4.14 - Durante a realização das provas não serão permitidas a comunicação dos candidatos 
nem a utilização de máquinas calculadoras, aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, Mp3, 
receptor, gravador) e outros equipamentos similares, livros, anotações, impressos. A Seleta não 
se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas, nem por danos a eles causados. 
4.15 - Aos portadores de deficiência serão asseguradas provas e/ou locais especiais, a 
depender das necessidades específicas, cabendo à coordenação do concurso o cumprimento 
das demais condições do Edital.  
4.16 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas, que terá, impreterivelmente, a duração de três horas e meia, contadas a partir do seu 
início.  
4.17 - Ao término da prova o candidato deverá devolver ao fiscal o Cartão-Resposta 
devidamente assinado.  
4.18 - A avaliação da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados, 
considerados para esse efeito, exclusivamente, as respostas transferidas para o Cartão-
Resposta.  
4.19 - Não será informado por telefone, o local e horário das provas, nem o gabarito e o 
resultado.  
4.20 - O CANDIDATO TERÁ POR OBRIGATORIEDADE AO ENTRAR NA SALA PARA 
FAZER SUA PROVA, DESLIGAR O SEU TELEFONE CELULAR E REMOVER A BATERIA. 
QUALQUER SOM GERADO PELO APARELHO  NO HORÁRIO DA PROVA  IMPLICARÁ NA  
ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO, O MESMO SERÁ ORDENADO A SE RETIRAR DA SALA  
PELO FISCAL. 
4.21 - Casos especiais: 
O Candidato que estiver hospitalizado na sede do município de Ibotirama deverá comunicar à 
Seleta, até 12 horas antes da realização das provas. Para tanto, o seu representante deverá 
comparecer, apresentando documento oficial de identidade e munido de:  
Atestado do médico que esteja acompanhando o Candidato, declarando a impossibilidade de 
locomoção e atestando que o Candidato tem condições de ler, redigir e marcar o Cartão de 
Respostas;  
Autorização do hospital para acesso do(s) fiscal (is) no horário de realização das provas;  
Documento de Identidade do Candidato (o mesmo apresentado no ato da inscrição);  
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO 
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5.1 - O concurso será realizado nas seguintes etapas:  
 
Prova Objetiva: Todos os candidatos serão submetidos a uma Prova Objetiva de 
Conhecimentos que será de acordo com o cargo e constará de 40 (quarenta) questões 
objetivas de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) para resposta, sendo 
adotada, para fins de correção, uma única resposta correta por questão. 
 
I - Distribuição das Questões: 
 
Nível Superior: 
 

 PORTUGUÊS 10 ATUALIDADES 05 INFORMÁTICA 05  ESPECÍFICO 20 
 
Médio com específico 
 

PORTUGUÊS 08 MATEMÁTICA 07 ATUALIDADES 05 INFORMÁTICA 05 ESPECÍFICO 15 
 
Médio sem específico 
 

PORTUGUÊS 15 MATEMÁTICA 12 ATUALIDADES 07 INFORMÁTICA 06 
 
Fundamental com específico 
 

PORTUGUÊS 10 MATEMÁTICA 10 ATUALIDADES 05  ESPECÍFICO 15 
 
Fundamental sem específico 
 

       PORTUGUÊS 15       MATEMÁTICA 15      ATUALIDADES 10 
 
II - A Prova Objetiva valerá de 0 a 100 pontos. Serão divididos os 100 (cem) pontos pelo 
número de questões que compõe a prova escrita, sendo que cada questão terá o mesmo peso 
de 2,50 pontos, considerando-se habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 
(cinquenta) pontos, o equivalente a 50% da prova.  
III - A Prova Objetiva será elaborada de acordo com os conteúdos constantes do Programa que 
integram este Edital.  
 
6. DA DESCLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
6.1 - Será desclassificado o candidato que:  
I - Não estiver presente na sala de provas no horário determinado para o seu início. 
II - Apresentar Laudo Médico ou qualquer outro documento, falso ou incompatível com a 
deficiência alegada pelo candidato ou, ainda, quando a Perícia Médica entender que a 
deficiência atestada é incompatível com o desempenho das atribuições do cargo.  
III - Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;  
IV - Comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  
V - Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, sem a autorização e acompanhamento do fiscal;  
VI - Iniciadas as provas, retirar-se da sala antes de decorridos 60 (sessenta) minutos;  
VII - Tiver procedimento inadequado ou descortês para com qualquer dos executores, 
autoridades presentes e/ou candidatos;  
VIII - Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata e for responsável por falsa 
identificação pessoal;  
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IX - Não preencher qualquer um dos requisitos previstos no presente Edital para investidura no 
Cargo;  
X - Obtiver nota inferior a 50% (cinquenta por cento) de acertos na prova aplicada;  
XI  -  Não assinar o cartão-resposta.  
XII - O candidato que não comparecer à alguma das etapas do concurso.  
 
7. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
7.1 - Na forma prevista no art. 19 das Disposições Transitórias da Constituição Federal, a todos 
os candidatos de todos os cargos de Nível Superior que se habilitarem com média mínima de 
50% de acertos na Prova Objetiva será facultada a prova de títulos com caráter classificatório, a 
ser requerida no prazo de até 48 horas contados a partir da publicação do resultado da Prova 
Objetiva.  
7.2 - Todo documento apresentado para fins de comprovação de experiência profissional 
deverá ser emitido pelo setor pessoal competente e conter o período do início e término do 
trabalho realizado, obrigatoriamente acompanhados da CTPS e comprovação previdenciária, 
contratos de prestação de serviços e/ou decreto de nomeação.  
7.3 - A declaração do empregador deverá ser em papel timbrado, reconhecido firma que conste 
claramente a função desempenhada, a descrição do serviço e o nível de desempenho na área 
de atuação, conforme a nomenclatura do cargo que concorre.  
7.4 - Não será computado como experiência profissional, o tempo de estágio ou monitoria.  
7.5  -  A Prova de Títulos tem caráter meramente classificatório, com anexação dos pontos da 
tabela acima à nota da prova objetiva. 
7.6 - Somente aos candidatos dos cargos de Nível Superior, será facultada a apresentação de 
prova de títulos de formação e especialização devidamente comprovados.  
7.6.1 - No tocante aos títulos de pós-graduação não será aceita certidão ou declaração somente 
o certificado. 
7.7 - A pontuação só será atribuída ao período de um ano completo. O tempo de serviço em 
períodos distintos para completar os 12 meses não será aceito. Somente os 12 (doze) meses 
ininterruptos de efetiva atividade profissional serão pontuados. 
7.8 - Os pontos serão somados de acordo com as comprovações enviadas pelos candidatos e 
pela pontuação máxima demonstrada no quadro abaixo. 
7.9 - As notas atribuídas aos títulos serão adicionadas à nota final, exclusivamente para efeitos 
de classificação.  
7.10 - Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias, autenticadas em cartório e 
acompanhadas dos respectivos originais para conferência e devolução imediata, sendo os 
mesmos no ato do recebimento, devidamente protocolados.  
7.11 - A Seleta não fará devolução de nenhum dos documentos apresentados, os mesmos 
serão incinerados pela empresa após homologação do resultado final do concurso.  
7.12 - O candidato somente poderá obter até o máximo de 16 (dezesseis) pontos em títulos, 
sendo desprezada pontuação superior a este número.  
7.13 - Após o prazo, não serão aceitos pedidos de inclusão de títulos sob qualquer hipótese ou 
alegação. 
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BAREMA DE TÍTULOS PONTOS PONTOS MÁXIMOS 
Experiência profissional em Serviço Público ou Privado, 
estando diretamente relacionada com a nomenclatura do 
cargo a que concorre.  

 
01 ponto 

 
5,0 

Aprovação comprovada em concurso público, sendo que se 
faz necessário que esteja relacionado diretamente com a 
nomenclatura do cargo a que concorre, sendo aceito apenas 
mediante comprovação por certidão emitida pelo órgão 
público e/ou publicação no Diário Oficial. 

 
 
 

02 pontos 

 
 
 

2,0 

Certificado de curso de especialização, em nível de pós-
graduação, com carga horária mínima de 360 horas, na área 
especifica a que concorre. 

 
02 pontos 

 
2,0 

Diploma, devidamente registrado, de curso de pós-
graduação, em nível de mestrado (título de mestre) na área 
especifica ao cargo que concorre. 

 
03 pontos 

 
3,0 

Diploma, devidamente registrado, de curso de pós-
graduação, em nível de doutorado (título de doutor) na área 
específica ao cargo que concorre. 

 
04 pontos 

 
4,0 

 
 
 
8 – DA PROVA PRÁTICA  
 
8.1 - A Prova Prática será realizada pelos candidatos ao cargo de Operador de Patrol aprovados 
na prova objetiva.  
8.2 - Realizará a prova prática o número de candidatos correspondentes ao triplo de vagas 
ofertadas.  
8.3 - A ausência do candidato à prova prática implicará na sua eliminação do certame.  
8.4 - A prova prática terá caráter classificatório e eliminatório, e valerá de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, que serão somados aos pontos da prova objetiva e divididos, objetivando a 
obtenção da nota média das duas etapas.  
8.5 - Os candidatos serão submetidos à avaliação de desempenho na direção de veículos, 
conforme a categoria exigida, na qual serão analisados os itens que seguem:  
 
A) operar niveladora, para execução de serviços de escavação, terraplenagem enivelamento de 
solo;  
B) conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e 
direção, para posicioná-la conforme solicitação do avaliador;  
C) operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 
pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, 
areia, cascalho, pedras e materiais análogos;  
D) controle de embreagem em aclives e declives;  
E) efetuar abertura de uma pequena vala em seguida aterrar 
F) uso da sinalização por gestos;  
G) luzes e som com o veículo parado e em movimento;  
H) estacionamento e parada;  
I) partida e parada de veículo;  
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J) operações de freios e embreagem;  
M) operação de instrumentos no painel;  
N) observância da sinalização horizontal, vertical e semafórica;  
O) engrenagem e desengrenagem das marchas;  
P) funcionamento do motor;  
Q) marcha-a-ré.  
 
8.6 – No momento da assinatura da ficha de avaliação prática os candidatos deverão apresentar 
a CNH - D original correspondente ao cargo pleiteado. 
8.7 - A avaliação será pública, podendo os candidatos acompanhar o desempenho do seu 
concorrente;  
8.8 - Cada candidato terá o prazo de 20 (vinte) minutos para a realização da prova de 
direção veicular, observados os comandos do avaliador. 
 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1 - O prazo para interposição de recursos será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a 
partir da publicação dos respectivos resultados e devem ser fundamentados, com o nome do 
candidato, cargo e número de inscrição (modelo disponível no site da Seleta) e enviados para o 
e-mail: seletarecursos@zipmail.com.br 
Obs: Será rejeitado liminarmente o recurso que:  
I - não possuir argumentação lógica e consistente;  
II - estiver incompleto;  
III - estiver fora do prazo determinado (48 horas após divulgação dos resultados);  
9.2 - Se dos julgamentos dos recursos resultarem em anulação de questão (ões), a pontuação 
correspondente a essa(s) questão (ões) será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido ou não. 
9.3 - A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
9.4 - Em hipótese alguma serão aceitos questionamentos de recursos fora do prazo legal.  
9.5 - A eliminação do candidato em razão de não-comparecimento à prova ou a sua expulsão da 
sala de prova em razão de comportamento indevido, não poderá ser objeto de recurso.  
 
10. DO RESULTADO 
 
10.1 - Somente serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento) do total da prova.  
10.2 - A Classificação Final dos candidatos será obtida através da soma dos escores brutos de 
cada prova, convertidos em notas e somadas, gerando-se a apuração final, na seguinte formula:  
 
CF =  (PO + PT )= Notas somadas 
CF =  Classificação Final 
PO =  Nota da Prova Objetiva 
PT = Nota da  Prova de Títulos 
 
Operador de Patrol: 
 
CF = (PO + PP ÷ 2) = Notas somadas e divididas por 02  
 
10.3 - Serão considerados aprovados no concurso os candidatos que prestaram as provas 
previstas para os cargos aos quais concorreram que não tenham sido eliminados e que tenham 
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sido classificados em ordem decrescente de classificação e correspondente ao número das 
vagas oferecidas para cada cargo.  
10.4 - Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de classificação, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato:  
10.5 - Tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição do concurso, 
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
10.6 - For mais idoso 
10.7 - Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimento Específico;  
10.8  - Obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;   
10.9 - A Comissão Organizadora do Concurso publicará o resultado final relacionando o nome do 
candidato ao total de pontos obtidos. 
10.10 - Os candidatos habilitados portadores de deficiência física só serão relacionados.  
separadamente quando houver vaga disponível para o cargo.  
10.11 - Caso não haja candidatos portadores de deficiência aprovados, a vaga reservada será 
destinada aos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.  
 
11 - DO PROVIMENTO 
 
11.1 - Concluído o concurso e homologados os seus resultados, terão direito subjetivo à 
nomeação os candidatos aprovados, dentro do limite de vagas dos cargos estabelecidos neste 
edital e de acordo com as necessidades imediatas da administração, obedecendo à ordem de 
classificação, ficando aos demais candidatos habilitados reservado o direito à nomeação, durante 
o período de validade do concurso, de acordo com as necessidades administrativas. 
11.2 - Os candidatos aprovados deverão tomar posse no prazo de 30 dias após a publicação do 
ato de provimento, tendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias para entrar em exercício de função, 
no lugar para onde for designado, apresentando os seguintes documentos: 
I - Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se na 
época já possuía 18 (dezoito) anos; 
II - Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino;  
III - Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida, consoante o anexo dos 
cargos deste Edital. No caso de Diploma de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do 
candidato, este deve ser devidamente registrado. No caso de Ensino Médio e/ou Certificado de 
conclusão do Ensino Fundamental para os cargos que exigem apenas este nível, qualquer caso 
acompanhados dos respectivos históricos escolares. O Diploma deve referir-se a curso 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e respectivos Conselhos Federais, 
e/ou Nacionais e Conselho Estadual de Educação – CEE;  
11.3 - A Prefeitura Municipal, quando da nomeação, através da Secretaria de Administração, 
convocará os candidatos habilitados, em ordem de classificação final. 
11.4 - O candidato que nomeado através de Decreto do Poder Executivo Municipal, não tomar 
posse no prazo de 30 dias, perderá o direito à sua classificação, passando a ser o último da lista 
de classificados.  
11.5 - O regime jurídico de trabalho será estatutário, com carga horária no Plano de Cargos e 
Salários da Prefeitura Municipal. 
11.6 - A nomeação, bem como todos os atos do concurso serão publicados no lugar de costume 
da Prefeitura Municipal e registrados no livro próprio dos atos do Poder Executivo.  
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, perante a administração, o 
candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após o encerramento das inscrições. 
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12.2 - A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, 
ocorridas no decorrer do concurso, mesmo que só verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato, anulando todos os efeitos decorrentes de sua inscrição.  
12.3 - A Prefeitura Municipal aproveitará os candidatos aprovados em número estritamente 
necessário ao atendimento de suas necessidades, não havendo, portanto, obrigatoriedade de 
preenchimento imediato de todas as vagas.  
12.4 - O cronograma do presente concurso poderá por iniciativa da Comissão, ser antecipado ou 
prorrogado, devendo para tanto, ser publicado em Edital contendo prorrogação ou antecipação 
de quaisquer das datas, no local de costume de publicação dos atos oficiais da Prefeitura 
Municipal e no site da SELETA.  
12.5 - Quaisquer informações adicionais sobre o concurso serão obtidas na Prefeitura Municipal 
de Ibotirama ou na SELETA, através do telefone (075) XX 3422-5561 e home page: 
www.seletaconcursos.com.br.  
12.6 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação neste 
processo, valendo, para esse fim, a homologação pública.  
12.7 - O ato de inscrição gera presunção absoluta de que o candidato conhece as instruções e de 
que aceita as condições do concurso estabelecidas neste Edital.  
12.8 - A Prefeitura Municipal e a Seleta não se responsabilizam por equívocos eventualmente 
cometidos pelo candidato, POR DEIXAR DE LER ESTE EDITAL DO CONCURSO.  
12.9 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os editais, comunicados e 
demais publicações referentes a este Processo através do site da Seleta 
(www.seletaconcursos.com.br) e dos locais de costume da Prefeitura Municipal de 
Ibotirama.  
12.10 - Os casos omissos até a publicação final do Concurso serão resolvidos pela Comissão do 
Concurso Público e, após a publicação do Resultado Final, pelo Prefeito do Município.  
12.11 - O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, contados da data da publicação 
de sua homologação, podendo, antes de esgotado, ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da Prefeitura Municipal, por ato expresso do seu Prefeito.  
12. 11.1 - A lotação do candidato aprovado fica a disposição do Município de acordo com sua 
necessidade. 
12.12 - O Concurso Público será planejado e executado pela empresa SELETA. 
12.13 - A publicação dos aprovados será de responsabilidade da Comissão de Concurso.  
12.14 - A homologação do Concurso a que se refere este edital é de competência da Prefeitura 
Municipal.  
12.15 - Todas as informações referentes ao Concurso, após publicação do Resultado Final, 
deverão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Ibotirama.  
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Cargos de Nível Superior: Advogado, Analista de Controle Interno, Arquiteto, Auditor Fiscal, 
Enfermeiro Obstetra, Engenheiro Civil, Médico (todos), Nutricionista, Professores (todos), 
Supervisor Escolar. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Intelecção de textos, Acentuação gráfica e Ortografia pertinente com o 
novo acordo ortográfico, Emprego do sinal indicativo de crase, Análise morfossintática em 
situações contextuais, Sintaxe de colocação, Sintaxe de regência verbal e nominal, Sintaxe de 
concordância verbal e nominal, Período composto por coordenação e subordinação, Semântica. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, 
político, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de Organização Social, Cultural, 
Saúde, Meio Ambiente, Política e Economia Brasileira, Análise dos principais conflitos nacionais e 
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mundiais. Amplamente veiculados nos últimos dois anos pela imprensa falada e escrita nacional 
ou local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet). 
 
INFORMÁTICA: Ambiente operacional Windows (95/98/ME/2000/XP). Fundamentos do 
Windows, operações com janelas, menus, barra de tarefas, área de trabalho, trabalho com pastas 
e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação e cópia de arquivos e pastas e 
criação e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas de transferência;  Windows 
Explorer. Internet.  MS Office 2003/2007/XP – Word. Conceitos básicos. Criação de documentos. 
Abrir e Salvar documentos. Digitação. Edição de textos. Estilos. Formatação. Tabelas e 
tabulações. Cabeçalho e rodapés. Configuração de página. Corretor ortográfico. Impressão. 
Planilha Eletrônica. MS Office 2003/2007/XP – Excel. Conceitos básicos. Criação de documentos. 
Abrir e Salvar documentos. Estilos. Formatação. Fórmulas e funções. Gráficos. Corretor 
ortográfico. Email.  
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO:  
 
ADVOGADO: Direito Administrativo: Administração publica: Conceitos; Agentes públicos; órgãos 
públicos; atos administrativos; licitação e contratos administrativos leis federal n°. 8.666/93; 
serviços públicos, concessão e permissão; servidores públicos; concurso público; estabilidade; 
aposentadoria; lei complementar estadual n°. 154/96. Direito constitucional: constituição: 
conceito, classificação das normas constitucionais; controle de constitucionalidade; direitos e 
garantias fundamentais; organização do estado; organização dos poderes; normas 
constitucionais relativas á administração pública e aos servidores públicos; ordem econômica e 
financeira. Direito civil: das pessoas; dos bens; dos fatos e atos jurídicos; negócio jurídico; 
prescrição e decadência; das obrigações; responsabilidade civil. Ação popular. Ação civil pública. 
Lei de improbidade administrativa. Direito penal: crimes tributários; crimes praticados contra a 
administração pública por servidores públicos; enriquecimento ilícito; abuso de autoridade. Direito 
tributário: sistema tributário nacional. Princípios constitucionais. Competência da união, dos 
estados, dos municípios para instituir tributos. Limitação constitucional da competência tributaria. 
Código tributário nacional. Normas gerais de direito tributário. Tributo: conceito, natureza jurídica 
especifica dos tributos. Impostos. Taxas. Contribuições. Direito financeiro – normas gerais de 
direito financeiro contidas na lei n°. 4.320/64 e lei complementar federal n°. 101/00. 
 
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO: Princípios constitucionais da administração pública: 
legalidade, igualdade, moralidade, publicidade e eficiência. Funções da administração pública. 
Prestação e concessão de serviços públicos. Conceitos de controle público: economia eficiência, 
eficácia e efetividade. Orçamento público. Lei 4.320/64. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Mecanismos de controle: conceitos, tipos e finalidades. Utilização dos mecanismos de controle 
frente às ações governamentais da gestão pública. Funções, princípios e práticas da auditoria e 
fiscalização governamental. Metodologias de monitoramento das ações governamentais: o papel 
dos indicadores de gestão. Avaliação de desempenho. Metodologia de avaliação de resultados 
de projetos, programas e políticas públicas. Os processos de tomada e prestação de contas da 
gestão pública: conceito, fundamentação legal, obrigatoriedade de apresentação, características, 
formalização e documentação. O relatório de gestão, demonstrações contábeis obrigatórias, 
parecer dos órgãos de controle e certificados de auditoria. Constituição Federal 1988; Resolução 
CFC n. 1.135 de 21 de novembro de 2008, e NBCT 16.8 Controle Interno; e Lei 8.666/93. 
CONTABILIDADE GERAL: Conceito, objetivo e especialidade. Princípios fundamentais e normas 
brasileiras de contabilidade. Componentes patrimoniais: ativo, passivo, patrimônio líquido e 
equação fundamental do patrimônio. Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. Conta: 
débito, crédito e saldo; contas patrimoniais e de resultados; balanço patrimonial. Apuração de 
resultados. Análise das demonstrações contábeis: horizontal, vertical, índices de liquidez, de 
endividamento, de lucratividade e de rotatividade. CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceito, objetivo 
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e especialidade. Princípios contábeis aplicados aos órgãos e entidades governamentais (Lei n° 
4.320/1964). Balancete: características, conteúdo e forma. Demonstrações contábeis: balanço 
orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial e demonstração das variações 
patrimoniais. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): aspectos contábeis, resultados primário e 
nominal, receita corrente líquida e relatório da gestão fiscal. AUDITORIA GOVERNAMENTAL: 
Conceito, finalidade, objetivo, abrangência e atuação. Tipos de auditoria governamental: auditoria 
de conformidade; auditoria operacional e avaliação de programas de governo; auditoria de 
demonstrações contábeis; auditoria de sistemas contábeis e financeiros informatizados; auditoria 
de obras públicas. Planejamento de auditoria: determinação de escopo; materialidade, risco e 
relevância; importância da amostragem estatística em auditoria; matriz de planejamento. 
Execução da auditoria: programas de auditoria; papéis de trabalho; testes de auditoria; técnicas e 
procedimentos: exame documental, inspeção física, conferência de cálculos, observação, 
entrevista, circularização, conciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica, 
caracterização de achados de auditoria. Comunicação dos resultados de auditoria: relatórios de 
auditoria e pareceres. 
 
ARQUITETO: Prevenção e combate a incêndios, instalações hidro-sanitarias e elétricas, projeto 
de estruturas de arquitetura e coordenação de projetos complementares, conforto térmico, 
patologia de edificações, alvenaria estrutural, planejamento e controle de obras, elaboração de 
orçamentos e de especificações técnicas, sistemas de gerenciamento de qualidade na 
engenharia, engenharia de segurança, avaliação de bens. 
 
AUDITOR FISCAL: Orçamento Público, Contabilidade Pública, Receita Pública: Receita 
Orçamentária, Receita Extra-Orçamentária, Despesa Pública: Créditos Adicionais, Balanço 
Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações 
Patrimoniais, Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei de Licitações, Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
ENFERMEIRO OBSTETRA: Sistematização da Assistência de Enfermagem; Fundamentos da 
Assistência de Enfermagem; Aleitamento materno e alimentação complementar para crianças 
menores de dois anos. Princípios gerais e diretrizes para a atenção obstétrica e neonatal. 
Atenção pré-natal. Aspectos emocionais da gravidez e puerpério. Procedimentos técnicos de 
anamnese e exame físico. Interpretação dos exames laboratoriais e condutas. Intercorrências 
clínicas mais frequentes na gravidez. Situações especiais (gestação múltipla, gravidez na 
adolescência e violência contra a mulher durante a gravidez). Atenção ao Puerpério. Fatores e 
Processos do parto e nascimento. Acompanhamento da mulher durante o trabalho de parto. 
Vigilância fetal intraparto. Assistência à mulher no parto normal. Indução de parto. Assistência à 
mulher ao parto com distorcia, no abortamento e no pós - aborto. Assistência imediata ao recém - 
nascido. Rotinas hospitalares. Alojamento conjunto espaço de cuidado e educação. Cuidados de 
enfermagem em triagem neonatal. Complicações da gravidez, parto e puerpério. Assistência de 
enfermagem relacionada ao manuseio de hemocomponentes e hemoderivados. Requisitos 
Técnicos de funcionamento dos serviços de Atenção Obstétrica e Neonatal. Saúde Coletiva, 
Atenção Básica e epidemiologia; Sistema Único de Saúde: Objetivos, atribuições, diretrizes, 
competências, Recursos Humanos e Financeiros, Planejamento e Assistência à Saúde, Pacto 
pela Saúde, Regiões de Saúde, Articulações interfederativas. Lei do exercício profissional de 
Enfermagem. Lei 8080/90, Lei 8142/90. 
 
ENGENHEIRO CIVIL: Desenho Técnico; Topografia; Probabilidade e Estatística; Resistência dos 
Materiais; Estática das Estruturas; Materiais de Construção Civil; Estrutura Metálica e de Madeira; 
Arquitetura e Urbanismo; Geologia; Transporte; Estradas; Hidrologia; Estruturas de Concreto 
Armado; Mecânica dos solos; Concreto Protendido; Fundações; Saneamento Básico; Pontes; 
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Projeto e Construções de Edifícios; Hidrovias e Portos; Instalações Hidráulicas e Sanitárias; 
Instalações Elétricas; Auto Cad. 
 
MÉDICO PSF: Código de Ética. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, 
tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda, 
bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 
troboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias; sistema digestivo: gastrite e úlcera 
péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; tumores de 
cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e 
do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias, metabólicas e do sistema endócrino: 
ipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da 
hipófise e da adrenal;  hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas, anemia aplásica, 
leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; 
reumatológicas: osteoartrose, doença  reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, menigites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: acoolismo, abstinência 
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças 
sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leichmaniose, 
leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença menigocócica, infecções 
por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, 
eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas; imunológicas: doença do 
soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia ginecológica: doença inflamatória pélvica, câncer 
ginecológico, leucorréias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. SAÚDE PÚBLICA - 
Noções básicas de Saúde Pública, conhecimentos do SUS. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA: Repercussões da gravidez sobre o organismo, sistêmicas e do 
aparelho genital. Assistência pré-natal e puerpério. Propedêutica da gravidez. Planejamento 
familiar. Doenças intercorrentes no ciclo grávido puerperal. Doença hemolítica perinatal. Gravidez 
na adolescência. Doença hipertensiva específica da gravidez: pré-eclampsia e eclampsia. 
Vulvovaginites. Endometriose, doença inflamatória pélvica. Infecção geniturinária. Oncologia 
ginecológica, neoplasias benignas e malignas, propedêutica e tratamento. Síndrome do climatério 
e menopausa. Doenças benignas e malignas da mama. Sangramento genital anormal, 
hemorragia uterina disfuncional. Doenças sexualmente transmissíveis, Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida. Abortamento. Gravidez ectópica. Placenta prévia e descolamento 
prematuro de placenta. Sexualidade humana, disfunção sexual e violência sexual. Endoscopia 
Ginecológica (Videoisteroscopia e Videolaparoscopia). Incontinência urinária e prolapsos e 
distúrbios do assoalho pélvico. Anatomia da pelve feminina e embriologia. Cirurgias 
ginecológicas, avaliações pré-operatórias e tratamento pós-operatório. Dor pélvica e 
dismenorreia. Gestação de alto risco. Parto conceito, contratilidade uterina, mecanismo, estudo 
clínico e assistência. 
 
MÉDICO MASTOLOGISTA: Anatomia e fisiologia da glândula mamária. Epidemiologia e grupos 
de risco para o câncer de mama. Biologia molecular da carcinogênese e das metástases. 
Diagnóstico e tratamento das doenças benignas da mama. Lesões pré-malignas. 
Quimioprevenção. Rastreamento e diagnóstico clínico-instrumental da patologia mamária. 
Tratamento cirúrgico do câncer de mama. Reconstrução mamária. Radioterapia no câncer de 
mama. Tratamento sistêmico no câncer de mama. Diagnóstico e tratamento da doença 
metastática. Tumores malignos não epiteliais da mama. Carcinoma da mama masculina. 
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MÉDICO NEUROLOGISTA: Anatomia e Fisiologia do Sistema nervoso Central e periférico. 
Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do Sistema Nervoso Central e Periférico. Semiologia 
neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: demências e distúrbios da atividade 
cortical superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento; 
distúrbio do sono. Doença cérebro-vascular. Doenças neuromusculares - nervos, músculos e 
junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças 
infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; 
hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaléias; disgenesias do sistema nervoso; 
manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma e urgências em 
neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, 
neuroimagem, estudos neurofisiológicos – eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais 
evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA: Diagnóstico e classificação em psiquiatria, aspectos do funcionamento 
do sistema nervoso central; epidemiologia, diagnóstico e tratamento de: esquizofrenias, 
transtornos do humor, transtornos delirantes, transtornos de ansiedade, transtornos da 
personalidade, transtornos alimentares, transtornos associados à sexualidade, suicídio e tentativa 
de suicídio, transtornos do sono; abuso e dependência de álcool e drogas, aspectos gerais da 
psiquiatria em idosos, crianças e adolescentes, psicoterapias, psiquiatria na rede primaria de 
saúde. 
 
NUTRICIONISTA: Código de Ética Profissional; Bases da Nutrição Humana: Anatomia e 
fisiologia do Aparelho Digestório; Digestão, absorção e metabolismo dos Nutrientes; Bases da 
Dietoterapia: Necessidades e recomendações de Nutrientes e energia, Consistência de dietas, 
Avaliação Nutricional; Nutrição e Alimentação nas diversas fases da vida com carências e 
excessos nutricionais; Alimentos: componentes e características físico - químicas, organolépticas, 
nutricionais, funcionais; Nutrição em condições clínicas específicas: patologias da Nutrição e sua 
dietoterapia. Terapia Nutricional. Administração de Unidades de Alimentação e Nutrição: 
Planejamento de cardápios, organização, administração, controle, recursos humanos, materiais e 
financeiros. Métodos de aquisição, seleção, armazenamento, conservação dos alimentos; 
Higienização ambientes, utensílios e equipamentos; Doenças veiculadas em alimentos. Método 
APPCC, controle higiênico - sanitário e qualidade da produção de refeições. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTISTICA: História da arte. Movimentos artísticos. O lúdico na 
obra de arte. Arte - educação. Psicologia da arte. Processo de criação. Percepção. Cor, disco 
cromático, espectro. Criatividade: conceito, originalidade, criatividade e desenvolvimento, 
inibição, processo e produto. Percepção: o mundo sonoro, o visual, o tátil. Aspectos formais da 
Educação Artística: linha, forma, superfície, volume, espaço, tempo, movimento, som, ruído, 
intensidade, timbre, altura, duração, ritmo, dinâmica. Integração através da arte. Artes Cênicas: 
história das artes cênicas; Papel das artes cênicas no processo educacional, teoria e prática; 
teatro e jogo. Artes Plásticas: história geral das artes; história e ensino da arte no Brasil; teoria da 
arte: arte como produção, conhecimento e expressão; a obra de arte e sua recepção; artes 
visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade. Música: 
aspectos históricos da música ocidental; elementos estruturais da linguagem musical; tendências 
educacionais quanto ao ensino da música, na sala de aula; visão interdisciplinar do conhecimento 
musical. Conceitos básicos da música. Períodos da história da arte musical. Evolução da música 
no Brasil. Cultura musical brasileira. Folclore do Brasil. Hinos oficiais. Dança: história da dança; 
papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do corpo para a dança; proposta 
triangular: fazer, apreciar, contextualizar. As danças como manifestações culturais. Parâmetros 
curriculares. Conhecimento de tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas 
diversificadas, como política e economia, entre outros.  
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de 
movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; 
Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes 
tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os 
objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na 
escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; 
Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; 
Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação 
física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e 
qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance 
humana; Esportes, lutas e danças - histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros 
Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA: A Educação Física e sua contribuição como veículo e 
objeto de educação, cultura, conscientização social, lazer, saúde e qualidade de vida, através dos 
seus vários conteúdos, como jogos, esportes, ginástica, danças, ritmo e lutas. O movimento 
corporal em estreita conexão com o mundo da cultura e da sociedade. O papel pedagógico da 
Educação Física na constituição dos sujeitos, da sociedade e do mundo. A Ética no trabalho. 
Bioética. Sistema único de Saúde: princípios e diretrizes. Estratégias de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA: Estrutura, compreensão e interpretação de 
diferentes textos. Níveis e funções da linguagem. Processos e funções de linguagem. Processos 
de composição dos textos: narrativos, descritivos e dissertativos. Linguagem: conotação e 
denotação; figuras de linguagem; formas de discurso: direto, indireto, indireto livre.  Normas 
ortográficas vigentes no Brasil. Divisão silábica. Fonemas e letras. Encontros vocálicos, 
consonantais e dígrafos. Palavras: estrutura, formação; classes de palavras: classificação, 
flexões e emprego. Frase, oração e período: estrutura, organização, classificação e emprego. 
Termos da oração. Relações sintático-semânticas de um período: a coordenação e a 
subordinação. Sintaxe de concordância (nominal e verbal), de regência (nominal e verbal), e 
colocação (pronominal). Crase. Recursos de pontuação. Vícios de linguagem. LITERATURA 
BRASILEIRA: Periodização da literatura brasileira. Contexto histórico (sociocultural, econômico e 
político) desde o Barroco até a época atual.  Autores e obras mais significativos de cada época. 
 
SUPERVISOR ESCOLAR: Fundamentos Históricos de Supervisão e Orientação Educacionais; 
Historia do curso de Pedagogia no Brasil; Dinâmicas de Grupo; A Organização do Trabalho na 
Escola; Educação Popular; Historia da educação no Brasil; Tecnologias em Educação; 
Planejamento em Supervisão e Orientação; Políticas Publicas da Educação; Dificuldades de 
Aprendizagem; Livramento; PCN's; Formação docente; O processo de ensino e aprendizagem na 
escola; Objetivos, conteúdos, métodos e modalidades de ensino; Aspectos lingüísticos, 
sociolingüísticos e psicolingüísticos da alfabetização; Funções da linguagem e da escrita; 
Relação leitor/texto e a construção do sentido da leitura; Tipos de educação; Construtivismo; 
PCN's; Recursos de ensino e avaliação; Filosofia da educação; Psicologia do desenvolvimento; 
Aspectos do cotidiano do supervisor e do orientador escolares; A escola, o discente e o docente; 
Tendências pedagógicas; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (Lei 9.394/96); 
Estatuto da criança e do adolescente. 
 
Cargos de Nível Médio com Específico: Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Saúde Bucal, 
Monitor de Esporte, Monitor de Música, Técnico da Vigilância Sanitária,  
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LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos, Acentuação gráfica e Ortografia pertinente 
com o novo acordo ortográfico, Encontros vocálicos e consonantais, Pontuação, Morfologia e 
suas flexões: substantivo, artigo, numeral, pronome, verbo, preposição e conjunção, 
Concordância verbal e nominal, Sintaxe de colocação, Frase, Oração e Período, Orações 
coordenadas e subordinadas, Semântica. 
 
MATEMÁTICA: Números Naturais e Inteiros, Divisibilidade, MMC, MDC, Decomposição em 
Fatores Primos, Números Racionais, Noções de Números Reais, Relação de Ordem, Valor 
Absoluto, Equação de 1º e 2º Grau, Problemas com as quatro operações, Função do 1º e 2º 
Grau, Progressão Aritmética e Geométrica, Soma de Número Finito de Termos de uma PA e de 
uma PG, Porcentagem, Razão, Proporção, Juros Simples e Noções de Estatística. 
 
ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, econômico e social no 
Brasil e no Mundo, Princípios de Organização Social, Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Política e 
Economia Brasileira, Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Amplamente 
veiculados nos últimos dois anos pela imprensa falada e escrita nacional ou local ( rádio, 
televisão, jornais, revistas e/ou internet). 
 
INFORMÁTICA: Ambiente operacional Windows (95/98/ME/2000/XP). Fundamentos do 
Windows, operações  com janelas, menus, barra de tarefas, área de trabalho, trabalho com 
pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação e cópia de arquivos e pastas 
e criação e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas de transferência;  
Windows Explorer. Internet. MS Office 2003/2007/XP – Word. Conceitos básicos. Criação de 
documentos. Abrir e Salvar documentos. Digitação. Edição de textos. Estilos. Formatação. 
Tabelas e tabulações. Cabeçalho e rodapés. Configuração de página. Corretor ortográfico. 
Impressão. Planilha Eletrônica. MS Office 2003/2007/XP – Excel. Conceitos básicos. Criação de 
documentos. Abrir e Salvar documentos. Estilos. Formatação. Fórmulas e funções. Gráficos. 
Corretor ortográfico. Email. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO:  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Políticas Públicas de Saúde no Brasil - Evolução Histórica;  
Sistema Único da Saúde ( SUS); Ética e Legislação em Enfermagem – Princípios Básicos de 
Ética – Regulação do Exercício Profissional;  Noções de Administração em Enfermagem , 
orientação e supervisão do trabalho em enfermagem em grau auxiliar; Técnicas Básicas de 
Enfermagem: Sinais Vitais; Mensuração de Altura e Peso; Administração de Medicamentos ( 
noções de farmacologia, calculo de dosagem de drogas e soluções, vias de administração e  
cuidados na aplicação de venóclise);  Oxigenoterapia, inaloterapia, administração de dietas oral e 
enteral; Coleta de material para exames laboratoriais; Assistência ao paciente em uso de 
sondagem nasogástrica, enteral e  vesical; Prevenção de Ulceras de pressão e curativos; 
Biossegurança  e Controle de Infecção; Enfermagem Médico – Cirúrgica- Cuidados de 
enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, auto-imunes 
e reumatologicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiéticos; Preparo, 
acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais;  Atendimento de 
emergência - Parada cardiorespiratória, corpo estranho, intoxicação exógenas, estados 
convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas. Vigilância 
Epidemiológica - Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a 
doenças transmissíveis e parasitárias; Enfermagem Materno Infantil - Cuidados de enfermagem 
no pré – natal, pré-parto, parto e puerpério, complicações obstétricas, recém nascido normal e 
patológico, crescimento e desenvolvimento da criança, aleitamento materno e  doenças da 
primeira infância; Saúde Pública – Atenção a  Saúde da mulher, da criança, do idoso e do 
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adolescente. Calendário nacional de vacinação de rotina (indicação, contra – indicação, doses, 
vias de administração, efeitos adversos) conservação de vacinas e soros. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e 
pescoço, tecidos moles da cavidade bucal e demais componentes do aparelho estomatognático; 
Conhecimento da fisiologia da mastigação e deglutição; Reconhecimento da dentição 
permanente e temporária através da representação gráfica e numérica; Características gerais e 
idade de irrupção dentária; Morfologia da dentição; Noções gerais de microbiologia; Meios de 
proteção de infecção na prática odontológica; Meios de contaminação de hepatite, Aids, 
tuberculose, sífilis e herpes; Formação e colonização da placa bacteriana; Higiene bucal: 
importância, definição e técnicas; Doença periodontal: etiologia, classificação, características 
clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção; Cárie dental: etiologia, classificação, 
características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção 
e identificação de grupos de risco; Uso de fluoretos como medicamento em suas variadas formas 
e toxicologia; Técnicas radiográficas intrabucais clássicas e suas variações; Técnicas de afiação 
do instrumental periodontal; Técnicas de isolamento do campo operatório; Técnicas para 
esterilização de material; Proteção do complexo dentina-polpa; Técnicas de aplicação de 
materiais restauradores; Técnicas de testes de vitalidade pulpar; Conceitos de promoção de 
saúde; Elaboração e aplicação de programas educativos em saúde bucal; Conhecimento do 
funcionamento e manutenção do equipamento odontológico; Reconhecimento e aplicação dos 
instrumentos odontológicos. 
 
MONITOR DE MÚSICA: Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no 
ambiente de trabalho; conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores, entre eles, com as 
autoridades e com a comunidade; conhecimentos sobre interação com a comunidade e com a 
equipe de trabalho; conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da 
aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação 
escolar; conhecimento de música: instrumentos musicais, notas musicais, ritmos; história da 
música; entre outros conhecimentos relevantes ao cargo. LDB (Lei de Diretrizes e Bases). 
Conhecimentos do ECA – Estatuto da criança e do adolescente. 
 
MONITOR DE ESPORTE: Conhecimentos básicos sobre atividades e modalidades esportivas, 
além de noção sobre promoção e incentivo a prática esportiva, aplicação de exercícios, instrução, 
colaboração e subordinação. 
 
Cargos de Nível Fundamental II: Mecânico de Máquinas Pesadas, Monitor de Transporte 
Escolar.   
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos, Divisão silábica, Encontros vocálicos e 
consonantais, Ortografia e Acentuação gráfica (atualizada com o novo acordo ortográfico), 
Classificação de palavras, Flexões, Emprego (substantivo, artigo, numeral, adjetivo, pronome, 
verbo, advérbio, preposição e conjunção), Análise do período simples (termos essenciais, 
integrantes e acessórios, Período composto (orações coordenadas e subordinadas), Semântica. 
 
MATEMÁTICA: Números Pares e Impares, Antecessor e Sucessor, Números Primos, Múltiplos e 
Divisores, Fatoração, Equação do 1º Grau, Divisibilidade, Expressões Simples, Razão, 
Proporção, Porcentagem, Regra de Três Simples, Juros Simples, Operações com Números 
Naturais, Fração Ordinária, Números Naturais e Inteiros, MMC, MDC.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, 
político, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de Organização Social, Cultural, 
Saúde, Meio Ambiente, Política e Economia Brasileira, Análise dos principais conflitos nacionais e 
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mundiais. Amplamente veiculados nos últimos dois anos pela imprensa falada e escrita nacional 
ou local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet). 
 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO:  
 
MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS: Conhecimentos sobre manutenção corretiva e 
preventiva, conservação, manutenção de componentes automotivos. Conhecimento em sistemas 
hidráulicos e pneumáticos. Leitura e interpretação de catálogo de peças (tipo, modelo, código e 
demais dados). Prevenções de acidentes e utilização EPI's. Reparo e regulagem de motores 
diesel de quatro tempos e dois tempos. Utilização correta de ferramentas. Utilização e leitura de 
instrumentos de medida (paquímetros, micrômetro, torquímetro e outros). Conhecimento de 
transmissão mecânica e semi automática. Sistemas de injeção eletrônica diesel (Bomba injetora, 
bicos injetores, bombas de alimentação, bomba articuladora, filtros, etc). 
 
  
Cargos de Nível Fundamental I (1ª a 4ª série): Cozinheira, Porteiro, Agente de Limpeza Pública 
(Gari). Operador de Patrol  
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos, Emprego das Letras iniciais maiúsculas, 
Divisão silábica, Encontro vocálico e consonantal, Acentuação gráfica (atualizada ao novo acordo 
ortográfico), Classificação das palavras, Gênero e número (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, 
pronome), Sinônimos e antônimos 
 
MATEMÁTICA: Números Pares e Ímpares, Antecessor e Sucessor, Medida de Tempo, Medida 
de Comprimento, Expressões Numéricas Simples, Sistema Decimal de Numeração, Noções de 
Frações, Raciocínio Lógico e Problemas com as Quatro Operações. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, 
político, econômico e social no Brasil e no mundo. Princípios de Organização Social, Cultural, 
Saúde, Meio Ambiente, Política e Economia Brasileira, Análise dos principais conflitos nacionais e 
mundiais. Amplamente veiculados nos últimos dois anos pela imprensa falada e escrita nacional 
ou local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet). 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
 
OPERADOR DE PATROL: Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503 de 23/09/97, revisada pela 
Lei 9.602 de 21/01/98). Capítulo I - Disposições preliminares. Capítulo III - Das normas gerais de 
circulação e conduta. Capítulo IV - Dos pedestres e condutores de veículos não motorizados. 
Capítulo V - Do cidadão. Capítulo VI - Da educação para o trânsito. Capítulo VII - Da sinalização 
de trânsito. Capítulo VIII - Da engenharia de tráfego, da operação, da fiscalização e do 
policiamento ostensivo de trânsito. Capítulo IX - Seção II - Da segurança dos veículos. Capítulo 
XIV - Da habilitação. Capítulo XV - Das infrações. Capítulo XVI - Das penalidades. Anexo I do 
Código de Trânsito Brasileiro - Dos conceitos e definições. Anexo II do Código de Trânsito 
Brasileiro, aprovado pela Resolução 160/04 - DOU 11/06/04 - Os sinais de trânsito. Noções de 
Primeiros Socorros. Noções de mecânica: o motor; sistema de transmissão; sistema de direção; 
sistema de pneus; sistema de freios; sistema elétrico; carroçaria. 
 
                                             

Prefeitura Municipal de Ibotirama – BA, 03 de setembro de 2012. 
 
 



 22 

Wilson de Oliveira Leite 
Prefeito do Município. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Seleta Consultoria: 
Rua Marechal Deodoro, 325 – Centro (em frente ao clube ACRA) 

Site: www.seletaconcursos.com.br 
E-mail: seletacontatos@gmail.com 


